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EMENDA MODTFICATTVA ,.0?-/2021 AO PROJETO DE LEl54l202l

Ficam modificados do Projeto de Lei 5412021' que estima receita e fixa a despesa

do Município de Congonhas para o exercício financeiro de 2022' que passa a viger com a

seguinte redação:

lNa dotaçao orçamentaria abaixo:
+

Órgão 05.00 - Secretaria Municipal de Govemo

Unidade 05.02 - Comunicação Institucional

Ficasuprimidodadotação3.3.90.39.00.00.00.00.ServiçosGeraisdePublicidade(04.131'0003)-
'pu..unáo de RS 500.000,00 para R$ 400'000'00'

Na dotação orçamentária abaixo:

Órgão 13.00 - Secretaria Municipal de Desenv' e Assistência Social

.Unidade 2.068 - Ações de Inclusão a Pessoa com Deficiência

Ficaacrescidonadotação3.3.90.30.00.00.00.00-AçõesdelnclusãoPessoascomDeficiência
'ióãr^oôtõj - pus.undo de R$ 20'000,00 para R$ 120'000'00'

íy

JUSTIFICATIVA

ApresenteemendavisamajorarosvaloresrelativosaosinvestimentosjuntoaAssistênciaSocialem
nosso municipio, possibititanàã Jllir,"i. o.r condições de atendimento, desenvolvimento e bem-

estar da poPulação.

sendo de coúecimento de todos que nossa cidade hoje não se adequa a realidade social das pessoas

,com deficiência (pcD), seja eãaürrúifiAua" ou inclusão. Dessa fôrma, cabe ao Govemo Municipal

se adaptar, e não o conrário'
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